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AAssinatura:

INDICAÇÃO N° 165 72025

JUSTIFICATIVA:

SAT.A DAS SESSÕES, em 27 de março de 20.

Abt/eu (MUCACA)

I Câmara Municipal de Pirai 
h Estado do Rio de Janeiro

Entendendo plenamente justificada e importante a presente proposição, esperamos do 

Chefe do Executivo, providências para o seu pronto e efetivo atendimento.

José Otávio Ferreii
- VèfeadoV'-

Acontece que não há cobertura adequada para essas caixas d’água, o que é um 
grande problema que atinge diretamente a saude e segurança dos usuários, não ha cobertura 
adequada também no poço que também é outra fonte secundária deste fornecimento de água, 

este instalado próximo as caixas.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A presente indicação é dada pela necessidade de adequação, 

visando a segurança e saúde dos usuários dos serviços das instalações públicas, a saber, 
a escola municipal e o posto de saúde, das tampas das três caixas d’águas e do poço que 

são utilizados para o abastecimento de água nessas instalações.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ |
Protocolo I

José Otávio Ferreira de Abreu (MUCACA), Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, que determine junto à secretaria competente que construa uma 
cobertura fixa para as caixas d’águas que atendem a escola municipal e oposto de saúde 

da família do bairro Caiçara, neste município.

Os moradores questionam, pois as coberturas que lá estão, são insuficientes para 
garantir a proteção adequada dessas caixas, proteção contra folhas, galhos, ou qualquer tipo 

de impureza, o mesmo vale pro poço. O pedido seria para construção de uma estrutura fixa, 

para que mesmo se faltar a removível, todas as caixas e o poço estariam protegidos.
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